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INCLUA, ONDE COUBER, O SEGUINTE DISPOSITIVO :
O Poder Executivo priorizará programas de enfrentamento às drogas , no desenvolvimento de
ações para a prevenção, e reinserção social de usuários e dependentes químicos,
conciliando as Secretarias da Educação , Segurança Pública e Assistência Social.

JUSTIFICATIVA

Vejo-me compelido a apresentar a presente emenda, por entender que o momento pede urgência
no enfrentamento de políticas públicas antidrogas. A Pandemia trouxe nova realidade aos
jovens e adultos do nosso estado. Acreditamos que o Governo do Estado, ao elaborar a LOA ,
deverá priorizar programas na busca de mecanismos para ações preventivas , bem como para o
seu combate.
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